ACÓRDÃO Nº 795/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
77772/06
INTERESSADO : 
MUNICÍPIO DE LOANDA
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Pela impossibilidade de ser contratada empresa fornecedora de serviços médico pediátricos e obstétricos, porque estas especialidades devem ser ofertadas pelo Centro de Saúde/Unidade Básica de Saúde, e há Hospital Municipal cujo quadro deve prever tais cargos.
RELATÓRIO
O Sr. Álvaro de Freitas Netto, Prefeito do Município de Loanda, dirige-se a esta Corte de Contas, mediante Consulta, solicitando esclarecimentos quanto a possibilidade de contratação de hospital particular para o fornecimento de serviços médicos especializados.

Alega que o Município possui um hospital público que oferece atendimento pelo Sistema Único de Saúde – SUS, sendo que no quadro de seus médicos possui apenas um médico pediatra e nenhum com a especialização obstetrícia. Informa que para a contratação de mais quatro profissionais, que seria o necessário, as despesas do Município aumentariam de forma a correr o risco de ultrapassar os limites constitucionais.

Afirma também que a administração tem encontrado dificuldades para a realização de concurso público, pois poucos médicos especializados se interessam pela remuneração que pode ser oferecida, que seria inferior ou equivalente à remuneração do Prefeito, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Pelos motivos expostos, vem por meio da consulta indagar acerca da possibilidade de contratação de empresa que possua médicos nas áreas de pediatria e obstetrícia, através de licitação, para a efetivação do interesse coletivo e bom atendimento à população, uma vez que este procedimento provocaria economia aos cofres públicos.
Anexa parecer do setor jurídico do Município, que entende duvidosa a possibilidade de nova contratação, baseada nas regras do estado emergencial, ante as contratações feitas anteriormente sob o mesmo fundamento. Contudo, entende que em situações em que se caracteriza o estado de necessidade, como na referida consulta, afasta-se qualquer ilicitude.

A Diretoria de Contas Municipais, pela Instrução n°1959/06, discorrendo longamente sobre o tema, inclusive fazendo referência à legislação que dispõe sobre a matéria, opina pela impossibilidade de contratação de empresa particular para a atuação hospitalar nas áreas mencionadas pelo consulente – pediatria e obstetrícia -, pois se enquadram nas especialidades que devem ser incluídas na medicina básica dispostas pelo SUS, e que devem integrar a Unidade Básica de Saúde do Município.
O MPjTC, através do Parecer n° 8513/06, concorda com a Unidade Técnica, observando ainda que, embora existam dificuldades, o Município deve contratar pessoal efetivo para a prestação de serviços em seu hospital municipal, sob risco de não haver utilidade nessa instituição.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 77772/06, e acompanhando a Instrução Técnica e o Parecer do Ministério Público junto a este Tribunal,  

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta, pela impossibilidade de contratar serviços de empresa para atendimento médico pediátrico e obstétrico, primeiramente porque deverá o hospital municipal existente possuir em sua estrutura tais cargos, e também porque este tipo de serviço é fornecido em nível de Centro de Saúde/Unidade Básica de Saúde pelo SUS.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
     Sala das Sessões, 22 de junho de 2006 – Sessão nº 24.
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